
 

 
 

Anexo 1 – Inquérito desenvolvido com o intuito de caracterizar o agregado familiar 

da criança (parte 1) e perceber se a mesma frequenta algum tipo de 

estabelecimento pré-escolar (parte 2) 

 

  



 

 
 

Anexo 2 – Consentimento Informado desenvolvido de acordo com o modelo exigido pelo Centro Hospitalar da Cova da Beira 

 

  



 

 
 

Anexo 3 – Consentimento Informado desenvolvido para aplicar nas creches 

  



 

 
 

Anexo 4 – Resultados dos inquéritos e do processamento das amostras em PCR em tempo real (PCR-RT) 

AMOSTRA IDADE (meses) 
Pais Irmãos 

Onde deixa o seu filho durante o dia? 
RESULTADO 

PCR-RT HL Pai Idade Pai HL Mãe Idade Mãe nº 1º 2º 3º 4º 

1 3 3 32 4 33 1 5    3 - 
2 36 1 27 1 29 2 5 8   3 - 
3 13 4 33 4 30 0     3 - 
4 24 5 24 6 23 0     1 (F) - 
5 17 4 33 4 30 0     1 (F) - 
6 22 1 24 3 38 1 14    1 (F) - 
7 21 4 37 5 35 0     1 (F) - 
8 21 5 39 4 36 1 6    1 (F) - 
9 33 4 39 5 42 1 8    3 - 
10 1 2 28 4 32 0     3 - 
11 24 2 47 4 30 1 12    1 (F) - 
12 25 3 34 4 34 1 6    1 (F) - 
13 23 1 39 2 39 1 13    1 (F) - 
14 27 5 38 5 38 0     3 - 
15 10 3 40 5 35 0     3 - 
16 23 5 36 5 36 0     3 - 
17 24 4 29 5 31 0     1 (F) - 
18 6 3 35 3 40 1 21M    1 (F) - 
19 20 1 23 1 18 1 G    3 - 
21 24 3 24 4 19 0     3 - 
22 8 5 38 4 35 1 6    1 (F) - 
25 4 3 25 4 26 0     3 - 
27 8 4 33 6 29 0     1 (F) - 
28 28 3 38 3 36 1 11    1 (A) - 
29 34 4 35 4 35 1 34M    1 (F) - 
30 10 4 28 4 26 0     1 (F) - 
31 29 3 35 3 28 0     3 - 
32 8 2 27 3 30 0     1 (F) - 
33 19 1 39 1 17 4 6 11 13 14 3 - 



 

 
 

34 8 4 36 5 33 0     1 (D) - 
35 20 4 30 4 26 1 3    1 (F) - 
36 7 3 32 4 31 1 11    3 + 
37 35 4 35 4 36 1 35M    1 (F) - 
38 18 3 34 5 36 0     1 (F) - 
39 12 4 36 4 32 1 8    1 (F) - 
40 12 5 31 5 31 0     1 (F) - 
41 11 5 37 5 32 1 4    1 (F) - 
42 10 3 29 3 30 2 11 13   1 (F) - 
43 23 0 25 1 22 1 6    3 + 
44 36 4 36 4 33 1 7    1 (F) - 
1A 5 2 34 4 30 1 5M    3 - 
2A 5 2 34 4 30 1 5M    3 + 
3A 16 6 33 5 34 1 5    3 - 
4A 30 1 36 0 24 1 5    3 - 
5A 15 3 20 3 19 0     3 - 
6A 13 0 29 1 27 2 7 13   3 + 
7A 24 4 38 5 36 1 6    1 (F) - 
8A 9 3 39 5 36 1 6    1 (F) - 
9A 16 4 35 6 35 1 6M    1 (F) - 
10A 6 5 36 5 42 0     3 - 
11A 36 3 33 5 34 0     1 (F) - 
12A 7 2 35 3 34 1 10    3 - 
13A 5 4 32 3 37 0     2 (com 5 crianças) - 
14A 1 4 30 4 32 1 5    3 - 
15A 14 3 33 3 31 1 9    1 (F) - 
16A 12 4 30 4 28 0     3 + 
17A 3 5 34 5 35 0     3 + 
1B 7 3 25 3 32 1 2    1 (A) - 
2B 9 5 34 5 31 1 3    1 (A) - 
3B 15 3 42 4 37 1 10    1 (A) - 
4B 7 6 31 5 30 0     1 (A) - 
5B 12 2 45 4 33 2 9 12   1 (A) - 
6B 33 2 40 3 32 1 11    1 (A) - 
7B 14 3 40 3 41 3 20 16 6  1 (A) - 



 

 
 

8B 19 4 29 4 30 0     1 (A) - 
9B 36 3 40 3 39 0     1 (A) - 
10B 33 2 36 4 36 1 9    1 (A) - 
11B 32 4 38 5 37 1 6    1 (A) - 
12B 32 5 32 5 30 1 5M    1 (A) - 
13B 30 3 26 4 29 0     1 (A) - 
14B 29 3 25 4 32 1 6M    1 (A) - 
15B 34 4 30 5 31 1 6    1 (A) - 
16B 35 3 31 3 31 1 2    1 (A) - 
17B 20 2 42 4 33 0     1 (A) - 
18B 24 1 31 3 27 2 3 6   1 (A) - 
19B 28 3 38 3 36 1 11    1 (A) - 
20B 19 3 34 5 32 1 6    1 (A) - 
21B 29 1 39 4 29 1 12    1 (A) - 
22B 20 4 41 3 27 0     1 (A) - 
23B 25 3 39 4 25 0     1 (A) - 
24B 22 1 38 3 26 0     1 (A) + 
25B 35 3 43 1 43 0     1 (B) - 
26B 30 4 44 3 38 1 12    1 (B) - 
27B 31 0 39 2 33 2 4 6   1 (B) - 
28B 32 4 33 4 34 1 4    1 (B) - 
29B 32 5 32 5 32 0     1 (B) - 
30B 28 2 33 4 30 0     1 (B) - 
31B 27 6 54 5 41 1 6    1 (B) - 
32B 26 3 32 5 27 0     1 (B) - 
33B 19 2 39 3 34 0     1 (B) - 
34B 15 3 31 4 27 0     1 (B) - 
35B 23 5 29 5 25 0     1 (B) - 
36B 10 3 30 3 28 0     1 (B) - 
37B 8 3 25 2 25 1 3    1 (B) - 
38B 10 4 41 5 40 2 9 13   1 (B) - 
39B 15 4 30 4 29 0     1 (B) - 
40B 9 4 40 5 35 1 7    1 (B) - 
41B 16 4 30 4 28 0     1 (C) - 
42B 14 3 34 5 31 0     1 (C) - 



 

 
 

43B 16 3 32 3 38 3 9 12 14  1 (C) - 
44B 28 3 36 4 33 1 6    1 (D) - 
45B 25 3 44 4 43 2 12 16   1 (D) + 
46B 24 3 36 5 34 0     1 (D) - 
47B 25 4 38 4 37 0     1 (D) + 
48B 27 4 38 4 36 2 9 13   1 (D) - 
49B 28 5 35 5 36 0     1 (D) - 
50B 24 3 36 4 32 1 8    1 (C) - 
51B 20 5 38 4 35 1 4    1 (C) - 
52B 17 2 32 4 28 1 4    1 (C) - 
53B 30 2 38 3 38 1 13    1 (C) - 
54B 30 2 30 3 25 0     1 (C) - 
55B 20 2 27 3 26 1 8    1 (C) - 
56B 24 3 25 3 25 0     1 (C) - 
57B 24 4 35 4 33 0     1 (C) - 
58B 24 3 22 3 20 0     1 (C) - 
59B 12 2 25 3 22 0     1 (E) + 
60B 10 3 34 4 28 1 4    1 (E) + 
61B 18 2 45 3 40 1 5    1 (E) + 
62B 15 4 35 3 39 0     1 (E) + 
63B 15 4 37 4 36 1 4    1 (E) - 
64B 29 3 36 3 35 1 7    1 (E) - 
65B 24 3 25 4 28 0     1 (E) - 
66B 17 2 32 3 25 1 4    1 (E) + 
67B 29 2 32 4 26 0     1 (E) - 
68B 32 3 31 4 23 1 3    1 (E) - 
69B 32 5 37 5 38 0     1 (E) - 
70B 31 5 38 5 38 1 7    1 (E) - 
71B 33 4 37 5 33 1 9    1 (E) - 
72B 28 5 30 6 30 0     1 (E) - 
73B 32 3 38 2 42 1 13    1 (E) + 
74B 33 3 38 4 38 1 11    1 (E) - 
75B 36 5 38 5 37 1 4    1 (E) + 
76B 36 1 48 3 47 1 25    1 (E) - 
77B 26 5 31 5 31 0     1 (D) - 



 

 
 

78B 30 4 34 5 33 0     1 (D) - 
79B 32 3 32 5 32 0     1 (D) - 
80B 35 5 36 5 36 0     1 (D) - 
81B 35 3 36 4 35 0     1 (D) - 
82B 36 4 37 4 31 1 7    1 (D) - 
83B 36 4 38 5 33 0     1 (D) - 
84B 20 4 32 4 29 0     1 (D) - 
85B 22 5 32 5 31 0     1 (D) - 
86B 19 4 42 5 36 1 5    1 (D) + 
87B 21 4 28 4 25 0     1 (D) - 
88B 18 5 34 5 31 0     1 (D) + 
89B 17 5 37 5 33 0     1 (D) + 
90B 13 3 27 4 33 0     1 (D) - 
91B 15 4 35 4 31 1 4    1 (D) - 
92B 14 4 36 5 36 0     1 (D) + 
93B 13 4 27 5 35 1 4    1 (D) - 
94B 9 5 39 6 31 1 5    1 (D) + 

Legenda:  

HL - Habilitações Literárias (1 - ≤ 4ºano; 2 - 6ª ano; 3 – 9ªano; 4 – 12º ano; 5 – Licenciatura; 6 – Pós Graduação) 

Onde deixa o seu filho durante o dia (1 – creche; 2 - ama; 3 – em casa com familiares) 

 



 

 
 

Anexo 5 – Patologias especiais legisladas para dispensa em Farmácia Hospitalar no 

Setor de Ambulatório. 

PATOLOGIA ESPECIAL LEGISLAÇÃO RESPETIVA 

Artrite Reumatóide, 
Espondilite Anquilosante, 
Artrite psoriática, artrite 

idiopática juvenil, 

Despacho n.º 18419/2010, de 2/12, alterado pelo Despacho 
n.º 1845/2011, de 12/01, Declaração de Retificação n.º 
286/2011, de 31/01, Despacho n.º 17503-A/2011, de 29/12 e 
Despacho n.º 14242/2012, de 25/10 

Doentes insuficientes 
crónicos 

e transplantados renais 

Despacho n.º 3/91, de 08/02, alterado pelo Despacho n.º 
11619/2003, de 22/05, Despacho n.º 14916/2004, de 
02/07,  Retificação nº 1858/2004, de 07/09, Despacho nº 
25909/2006, de 30/11, Despacho n.º 10053/2007 de 27/04 e 
Despacho n.º 8680/2011 de 17/06 

Doentes insuficientes 
renais crónicos 

Despacho n.º 10/96, de 16/05; Despacho n.º 9825/98, 13/05, 
alterado pelo Despacho n.º 6370/2002, de 07/03, Despacho 
n.º 22569/2008, de 22/08, Despacho n.º 29793/2008, de 
11/11 e Despacho n.º 5821/2011, de 25/03 

Indivíduos afetados pelo 
VIH 

Desp. 14/91, de 3/7; Desp. 8/93, de 26/2; Desp. 6/94, de 
6/6; Desp. 1/96, de 4/1; Desp. 280/96, de 6/9, alterado 
pelo Desp. 6 778/97, de 7/8 e Despacho nº 5772/2005, de 
27/12/2004 

Esclerose lateral 
amiotrófica (ELA) 

Despacho n.º 8599/2009, de 19/03, alterado pelo Despacho 
n.º 14094/2012, de 16/10 

Doentes com Hepatite C Portaria n.º 158/2014, de 13/02 

Esclerose múltipla (EM) 

Despacho n.º 11728/2004, de 17/05; alterado pelo Despacho 
n.º 5775/2005, de 18/02,  
Retificação n.º653/2005, de 08/04, Despacho n.º10303/2009, 
de 13/04, Despacho n.º12456/2010, de 22/07 e Despacho n.º 
13654/2012, de 12/10 

Planeamento familiar 
Despacho n.º 12782/98; DR II série n.º 169 de 24/07/1998 
Decreto-Lei n.º 259/2000 

Erro congénito do 
metabolismo 

Despacho n.º 4326/2008; DR II série n.º35 DE 19/02/2008 
Despacho n.º 25822/2005; DR II série n.º 239 de 15/12/2005 
Despacho n.º 14319/2005; DR II série n.º 123 de 29/06/2005 

 

  



 

 
 

Anexo 6 – Apresentação PowerPoint sobre regime terapêutico metronómico contra o 
linfoma recorrente/refratário (PEP-C) elaborada e apresentada aquando 
estágio no setor de distribuição ambulatório. 

 

  



 

 
 



 

 
 

  



 

 
 

 

  



 

 
 

  



 

 
 

  



 

 
 

  



 

 
 

  



 

 
 

Anexo 7 – Protocolos de Quimioterapia com os quais me cruzei no decorrer do estágio 
no setor de Farmacotecnia. 

Serviço Diagnóstico Protocolo Medicação constituinte 
Q

U
IM

IO
T

E
R

A
P
IA

 

Neoplasia do reto 
Quimioterapia adjuvante 

FOLFOX 4 Na 

Dexametasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 
Dexametasona 5 mg 

Metoclopramida 10 mg 
Oxaliplatina (85 x SC) 

Levofolinato disódico (100 x SC) 
5-FU bólus IV (400 x SC) 

5-FU perfusão IV (1200 x SC) 

Neoplasia do cólon 

Neoplasia do reto 
metastizada 

CETUXIMAB/FOLFIRI Na 

Clemastina 2 mg 

Dexametasona 10 mg 
Cetuximab (400 x SC) 

Ondansetron 8 mg 

Atropina 0,25 mg 
Irinotecano (100 x SC) 

Levofolinato disódico (200 x SC) 
5-FU bólus IV (400 x SC) 

5-FU perfusão IV (2400 x SC) 

FOLFIRI Na 

Dexametasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 
Atropina 0,25 mg 

Irinotecano (100 x SC) 
Levofolinato disódico (200 x SC) 

5-FU bólus IV (400 x SC) 

5-FU perfusão IV (2400 x SC) 

Neoplasia do cólon 
metastizada 

CETUXIMAB/IRINOTECANO 

Clemastina 2 mg 

Dexametasona 10 mg 
Cetuximab perfusão IV (250 x SC) 

Ondansetron 8 mg 
Atropina 0,25 mg 

Irinotecano (180 x SC) 
Cetuximab perfusão IV (400 x SC) 

FOLFOX 6 Na 

Dexametasona 10 mg 
Ondansetron 8 mg 

Oxaliplatina perfusão IV (100 x SC) 

Levofolinato dissódico perfusão IV (200 x SC) 
5-FU bólus IV (400 x SC) 

5-FU perfusão IV (2400 x SC) 

XELIRI 

Dexametasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 
Atropina 0,25 mg 

Capecitabina comp (825 x SC) 
Irinotecano (200 x SC) 

Neoplasia da mama 

CMF-MAMA 

Dexametasona 5 mg 
Ondansetron 8 mg 

Ciclofosfamida perfusão IV (600 x SC) 
Metotrexato perfusão IV (40 x SC) 

5-FU perfusão IV (600 x SC) 

TRASTUZUMAB (NEOPLASIA DA 

MAMA) - ADJUVANTE 
Transtuzumab perfusão IV (6 x P) 

TRASTUZUMAB (MAMA 

ADJUVANTE 3/3 SEMANAS) 

Clemastina 2 mg 
Ranitidina 50 mg 

Dexametasona 10 mg 

Dexametasona 5 mg 
Transtuzumab perfusão IV (8 x P) 

Transtuzumab perfusão IV (6 x P) 

FEC MAMA ADJUVANTE 

Dexametasona 5 mg 

Ondansetron 8 mg 
5-FU perfusão IV (500 x SC) 

Epirrubicina perfusão IV (100 x SC) 
Ciclofosfamida perfusão IV (500 x SC) 

FAC (500) 

Ondansetron 8 mg 
Dexametasona 5 mg 

Doxorrubicina perfusão IV (50 x SC) 

Ciclofosfamida perfusão IV (500 x SC) 
5-FU perfusão IV (500 x SC) 

FAC 

Ondansetron 8 mg 
Dexametasona 5 mg 

Doxorrubicina perfusão IV (60 x SC) 
Ciclofosfamida perfusão IV (600 x SC) 

5-FU perfusão IV (600 x SC) 

Neoplasia da mama 
metastizada 

Neoplasia do útero 
Quimioterapia 
neoadjuvante 

PACLITAXEL/CARBOPLATINA 

(AUC5) - BEXIGA 

Dexametasona 10 mg 

Ranitidina 50 mg 
Clemastina 2 mg 

Ondansetron 8 mg 
Paclitaxel perfusão IV (200 x SC) 

Carboplatina perfusão IV (5 x AUC) 

Neoplasia gástrica 
metastizada 

GRAMONT 

Ondansetron 8 mg 
Levofolinato dissódico (100 x SC) 

5-FU bólus IV (400 x SC) 
5-FU perfusão (1200 x SC) 

Neoplasia duodenal 
Quimioterapia adjuvante 

GEMOX 

Gemcitabina perfusão IV (1000 x SC) 
Metoclopramida 10mg 

Dexametasona 10 mg 
Oxaliplatina perfusão IV (100 x SC) 

Ondansetron 8 mg 



 

 
 

Neoplasia do Testículo TESTÍCULO (EP) (HDI) 

NaCl 9mg/ml, 500 ml 

Sulfato de Magnésio 10 ml 
Dexametasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 
Cisplatina perfusão IV (20 x SC) 

Manitol 200 mg/ml, 250 ml 
NaCl 9 mg/ml, 500 ml 

Etoposido perfusão IV (100 x SC) 

P
N

E
U

M
O

L
O

G
IA

 

Carcinoma pulmonar de 
pequenas células 

ETOPOSIDO 

NaCl 9 mg/ml, 500 ml 
Dexametasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 
Ranitidina 50 mg 

Hidroxizina 50 mg 
Etoposido perfusão IV (100 x SC) 

GEMCITABINA/CARBOPLATINA 

Gemcitabina perfusão IV (1250 x SC) 
Carboplatina perfusão IV (5 x AUC) 

NaCl 9 mg/ml, 500 ml 
Dexametasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 

CARBOPLATINA/ETOPOSIDO 

NaCl, 9mg/ml, 500 ml 
Dexatemasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 
Ranitidina 50 mg 

Hidroxizina 50 mg 
Carboplatina 

Etoposido 

Carcinoma epidermoide 
do pulmão 

VINORRELBINE ORAL (60 MG/M2) Vinorrelbina comp (60 x SC) 

PEMETREXED 

NaCl, 9 mg/ml, 500 ml 
Dexametasona 10 mg 

Ondansetron 8 mg 
Pemetrexedo perfusão IV (500 x SC) 

DOCETAXEL 
Dexametasona 8 mg 
Ondansetron 8 mg 

Docetaxel perfusão IV (75 x SC) 

Adenocarcinoma 
primitivo do pulmão 

VINORRELBINE ORAL (60 MG/M2) Vinorrelbina comp (60 x SC) 

PEMETREXED 

NaCl, 9 mg/ml, 500 ml 

Dexametasona 10 mg 
Ondansetron 8 mg 

Pemetrexedo perfusão IV (500 x SC) 

PEMETREXED/CARBOPLATINA 

NaCl 0,9%, 500 ml 
Dexametasona 10mg 

Ondansetron 8 mg 
Pemetrexedo perfusão IV (500 x SC) 

Carboplatina perfusão IV (5 x AUC) 

Adenocarcinoma do 
pulmão – estadio IV 

VINORRELBINE ORAL (60 MG/M2) Vinorrelbina comp (60 x SC) 

PEMETREXED/CARBOPLATINA 

NaCl 0,9%, 500 ml 
Dexametasona 10mg 

Ondansetron 8 mg 
Pemetrexedo perfusão IV (500 x SC) 

Carboplatina perfusão IV (5 x AUC) 

H
E
M

A
T

O
L
O

G
IA

 

Leucemia linfoide 
crónica, sem remissão 

R-COP 21 dias 

Rituximab perfusão IV (375 x SC) 

Ciclofosfamida perfusão IV (750 x SC) 
Vincristina perfusão IV (1,4 x SC) 

Prednisolona comp (60 x SC) 
Ondansetron 8 mg 

Ranitidina 300 mg (comp) 
Paracetamol 1000 mg 

Linfoma não Hodgkin R-CHOP/21 dias 

Ondansetron 8 mg 
Ranitidina 300 mg 

Ciclofosfamida perfusão IV (750 x SC) 

Vincristina perfusão IV (1,4 x SC) 
Prednisolona comp (60 x SC) 

Doxorrubicina perfusão IV (50 x SC) 
Rituximab perfusão IV (375 x SC) 

Paracetamol 10 mg/ml, 100 ml 
Clemastina 2 mg 

Mieloma múltiplo, sem 
remissão 

VMP (1X/SEMANA) 
Bortezomib subcutânea (1,3 x SC) 

Melfalano oral (9 x SC) 

Prednisolona oral (60 x SC) 

BORTEZOMIB 
Bortezomib perfusão IV (1,3 x SC) 

Dexametasona 20 mg 

U
R

O
L
O

G
IA

 Carcinoma in situ da 
bexiga urinária 

MITOMICINA - C - UROLOGIA Mitomicina perfusão IV 40 mg 

IMUNO BCG Bacilo Calmette Guerin 1 U. 

Neoplasia maligna da 
Bexiga 

IMUNO BCG Bacilo Calmette Guerin 1 U. 

R
E
U

M
A

T
O

L
O

G
IA

 

Artrite Reumatoide 
METOTREXATO – ARTRITE 

REUMATOIDE 
Metotrexato 

SC = Superfície Corporal (m2); P= Peso (kg); AUC= Area Under the Curve; 5-FU = Fluorouracilo 

 



 

 
 

Anexo 8 – Notificação ao Sistema Nacional de Farmacovigilância de uma possível 

interação entre Lorsedal® e Rivotril®. 

  



 

 
 

Anexo 9 – Tabelas que auxiliam o processamento da receita e que contém os 

organismos correspondentes às entidades financiadoras mais frequentes durante o 

estágio (tabela 1) e os despachos que declaram comparticipação em algumas 

patologias (tabela 2). 

 

Tabela 1: Organismos correspondentes às entidades financiadoras mais frequentes durante o estágio. 

Organismo Entidade Financiadora 

01 S.N.S 

48 S.N.S. – Pens. 

45 S.N.S - Diplomas 

49 S.N.S – Pens. Diplomas 

DS S.N.S - Diabetes 

46 S.N.S – Trab. Migrante 

09 Portugal Telecom – ACS – Correios - SNS 

AA SAVIDA MED. AP. SA - SNS 

BV S. Bancários Sul Ilhas - SNS 

BW S. Bancários Sul Ilhas – SNS – Pens. 

 

 

Tabela 2: Despachos que declaram comparticipação em algumas patologias 

Despacho Patologia 

5635-A/2014 Ictiose 

21094/1999 Carbonato de lítio 

14123/2009 Artrite/Metotrexato 

1234/2007 Doença Inflamatória Intestinal 

10280/2008 Dor crónica 

10279/2008 Dor oncológica 

10910/2009 Infertilidade 

Lei 6/2010 Psoríase 

13020/2011 Doença de Alzheimer 

 

 

  



 

 
 

Anexo 10 – Tabela que sintetiza a legislação mais importante relacionada com 

Medicamentos Manipulados 

 

DL n.º 95/2004, de 22 de 

abril 
Regula a prescrição e a preparação de medicamentos manipulados 

DL n.º 90/2004, de 20 de 

abril 

Altera o DL n.º 72/91, de 8 de Fevereiro (regula a AIM, o fabrico, a 

comercialização e a comparticipação de medicamentos de uso humano) 

e o DL 118/92, de 25 de Junho (estabelece o regime de comparticipação 

no preço dos medicamentos) 

Portaria n.º 594/2004, de 2 

de junho 

Aprova as boas práticas a observar na preparação de medicamentos 

manipulados em farmácia de oficina e hospitalar 

Portaria n.º 769/2004, de 1 

de julho 
Estabelece o PVP dos medicamentos manipulados 

Despacho n.º 18694/2010, 

18 de novembro 

Comparticipação em 30% dos preparados oficinais incluídos na FP ou no 

FGP e as fórmulas magistrais que constam da lista de medicamentos 

manipulados 

 


